
Municipio de Oliveira do Bairro T. 234 732 100 Contrib, 501 128 840

Praça do Muninpio F. 234 732 112 www.cm-olbpt

3770 - 8510|iveira do Bairro E. tritoleDcm—olb pt

Oliveira do Bairro câmara municipal

E D ITA L

Duarte dos Santos Almeida Novo, Presidente da Câmara Municipal de Oliveira do Bairro, faz saber e

torna público, nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 56.o do Anexo I da Lei n.o 75/2013

de 12 de setembro, terem sido aprovadas, em Reunião Ordinária do Executivo Municipal de 27 de

fevereiro de 2020, as seguintes deliberações:

PONTO 2 — APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA CAMARA MUNICIPAL

REALIZADA NO DIA 7 DE OUTUBRO DE 2019 ....................................................................................

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................

1.o - Dispenser, nos termos e ao abrigo do disposto do arto 4.o do Decreto—Lei no 45.362, de 21 de

novembro de 1963, a leitura da ata da Reunião Extraordinária da Câmara Municipal realizada no dia

7 de outubro de 2019, por ter sido previamente distribuída a todos os Vereadores. .............................

2.o - Aprovar a ata da Reunião Extraordinária da Câmara Municipal realizada no dia 7 de outubro de

2019, nos termos do artigo 57.o do Anexo I da Lei no 75/2013 de 12 de setembro ...............................

PONTO 3 — APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÁMARA MUNICIPAL

REALIZADA NO DIA 30 DE JANEIRO DE 2020

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte:

1.o - Dispensar, nos termos e ao abrigo do disposto do arto 4.o do Decreto-Lei n.o 45.362, de 21 de

novembro de 1963, a leitura da ata da Reunião Ordinária da Câmara Municipal realizada no dia 30

de janeiro de 2020, por ter sido previamente distribuída a todos os Vereadores ...................................

2.o - Aprovar a ata da Reunião Ordinária da Câmara Municipal realizada no dia 30 dejaneiro de 2020,

nos termos do artigo 57.“ do Anexo I da Lei n.o 75/2013 de 12 de setembro .........................................

PONTO 4 — INFORMAÇÃO/PROPOSTA No 126 — MANDATO 2017/2021 PRESTADA PELO

PRESIDENTE DA CAMARA — CONSOLIDAÇÃO DA MOBILIDADE INTERÇARREIRAS ....................

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, autorizar a consolidação da

mobilidade interna, na modalidade de mobilidade intercarreiras, na carreira e categoria de Técnico

Superior, com a 4a posição remuneratória carreira de técnico superior, nível 23 da tabela

remuneratória única, correspondente a 1.613,38 € (mil seiscentos e treze euros e trinta e oito

cêntimos), com efeitos a 1 de fevereiro de 2020, do trabalhador José Miguel Cardoso Duarte, detentor

de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado. ...............................................

PONTO 5 — INFORMAÇÃO/PROPOSTA No 127 — MANDATO 2017/2021 PRESTADA PELO

PRESIDENTE DA CAMARA — PARQUE URBANO DE OIÃ — ENVOLVENTE AO EDIFÍCIO SEDE DA
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FREGUESIA E OUTROS EQUIPAMENTOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO - LIGAÇÃO PEDONAL,

IMPLEMENTAÇÃO DE ESPAÇOS VERDES, DE ENTRETENIMENTO E DE LAZER ATÉ A PRAÇA

DO CRUZEIRO (TRABALHOS DE REESTRUTURAÇÃO E ADAPTAÇÓES AO JARDIM FRONTAL;

CONSTRUÇÃO DE MUROS; OPERAÇOES URBANÍSTICAS) .............................................................

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, nos termos da

Informação/Proposta no 127 — Mandato 2017/2021, apresentada pelo Presidente da Câmara, que

aqui se da por reproduzida para todos os efeitos legais, o seguinte: .....................................................

1.o - Aceitar a cedência da parcela de terreno com a área de 473m2 para integrar o domínio público

municipal, nos termos, condições e para os efeitos previstos nas alíneas d) e e) do ponto 14 da

Informação/Proposta n.“ 127 — Mandato 2017/2021; ..............................................................................

2.“ - Aprovar e autorizar a integração de uma parcela de terreno com a area de 295m2, integrante do

prédio R-8924, que virá a posse do município no âmbito da negociação efetuada com a “Família

Pires", em prédio dos proprietários, que venha a resultar de operação urbanística a levar a efeito pelo

município. Pretende-se, desta forma, proceder a redefinição do alinhamento da estrema nascente do

futuro prédio a constituir com a operação urbanística a promover, pelo município; ...............................

3.o - Aprovar e autorizar a execução das obras previstas nos pontos 15 e 16 da mesma proposta; .....

4.o - Promover através dos serviços técnicos e administrativos, logo que se verifiquem os

pressupostos necessários, e após aprovação de estudo prévio por parte de todos os proprietários

intervenientes, o estudo urbanístico, cuja área de intervenção abarca para além do prédio em apreço

(melhor identificado no ponto 8), da Informação/Proposta no 127 — Mandato 2017/2021, os prédios

propriedade da “Familia Pires", sites na rua Eng.“ Agnelo Prazeres, n.“ 10 e sem no inscritos na matriz

predial urbana da freguesia de Oiã, com os artigos 478 e 1277 descritos na CRP de Oliveira do Bairro

com os n.os 5313 e 3277, respetivamente, que incluirá os futuros prédios a adquirir pelo município,

inscritos na matriz predial rústica da freguesia de Dia com os artigos 8924 e 8925, nos termos e para

os efeitos do previsto no ponto 14 da Informação/Proposta n.“ 127 — Mandato 2017/2021.

PONTO 6 — INFORMAÇÃO/PROPOSTA PRESTADA PELA COMISSÃO DE ANÁLISE DA

CANDIDATURAS A BOLSAS DE ESTUDO E OUTROS APOIOS AOS ALUNOS DO ENSINO

SUPERIOR — ANÁLISE DE REQUERIMENTOS APRESENTADOS POR CANDIDATOS ...................

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, nos termos da

Informação/Proposta, apresentada pela Vereadora do Pelouro datada de 19 de fevereiro de 2020,

que aqui se da por reproduzida para todos os efeitos legais, o seguinte: ..............................................

1 .o - Manter a exclusão da candidatura apresentada por Milene Neves Oliveira, nos termos do previsto

no artigo 11.o do Regulamento Municipal de Atribuição de Bolsas de Estudo e Outros Apoios aos

Alunos do Ensino Superior; .....................................................................................................................

2.o - Manter a exclusão da renovação da bolsa de estudo apresentada por Miriam dos Santos Duarte

por não se verificar o aproveitamento escolar do bolseiro correspondente a uma média igual ou



Municipio de Oliveira do Bairro T. 234 732 100 Contrib, 501 128 840

Praça do Município F. 234 732 112 www,(m-olb.pt

3770 — BSIOIIvç-ura do Bairro E. crnolbOCm—olb pt

Oliveira do aírro câmara municipal

superior a 12 valores conforme O previsto na alínea b) do artigo 19.o do supracitado Regulamento.

PONTO 7 — INFORMAÇÃO PROPOSTA N.0 234 | GAP — PRESTADA PELO GABINETE DE APOIO

A PRESIDENCIA - REGULAMENTO DE ESTÁGIOS DO MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DO BAIRRO -

FIXAÇÃO DE NÚMERO DE ESTÁGIOS — ESTÁGIOS HABILITANTES AO EXERCÍCIO DE

PROFISSÃO REGULADA (EH) » PSICOLOGIA .....................................................................................

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos da

Informação/Proposta n.D 234/GAP, datada de 24 de fevereiro de 2020 que aqui se dá por

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, fixar o número de estágios e área profissional

de estagiário a admitir, na tipologia de Estágios Habilitantes ao Exercício de Profissão Regulada (EH),

PONTO 8 — E-MAIL DA ARHMA—ASSOCIAÇÃO RECREATIVA E HUMANITÁRIA DE MONTELONGO

DA AREIA, A SOLICITAR A CEDÉNCIA DO ESPAÇO INOVAÇÃO NO DIA 1 DE MARÇO DE 2020,

PARA EFEITOS DE REALIZAÇÃO DO "[I ENCONTRO COM OS ROJÓES DA BAIRRADA" ..............

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, autorizar a cedência gratuita do

“Espaço Inovação", no dia 1 de março de 2020, à Associação Recreativa e Humanitária de

Montelongo da Areia, para efeitos de realização do “II Encontro dos Rojões da Bairrada com Grelo e

Batata à Racha".

PONTO 9 — E-MAlL DA BANDA FILARMÓNICA DA MAMARROSA, A SOLICITAR A CEDÉNCIA DE

ESTRADO E GRADES DE SEGURANÇA PARA O DIA 5 DE ABRIL DE 2020, PARA EFEITOS DE

APOIO A REALIZAÇÃO DO ENCONTRO DE BANDAS ........................................................................

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, autorizar a cedência do estrado e

grades de segurança, no dia 5 de abril de 2020, a Banda Filarmónica da Mamarrosa, para apoio à

realização do Encontro de Bandas ..........................................................................................................

PONTO 10 — E—MAIL DO MUNICÍPIO DE VAGOS, A SOLICITAR A CEDÉNCIA DE GRADES DE

SEGURANÇA NOS DIAS 7 E 8 DE MARÇO DE 2020, PARA EFEITOS DE APOIO A REALIZAÇÃO

DO "RALI DA BAIRRADA" .......................................................................................................................

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, autorizar a cedência de 20 grades

de segurança, nos dias 7 e 8 de março de 2020, ao Município de Vagos, para apoio à realização do

“Rali da Bairrada” .....................................................................................................................................

PONTO 11 — E-MAIL DA ASSOCIAÇÃO CARNAVAL DE DIA, A SOLICITAR A CEDÉNCIA DE

GRADES DE SEGURANÇA NOS DIAS 23 E 25 DE FEVEREIRO DE 2020, PARA EFEITOS DE
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APOIO A REALIZAÇÃO DO DESFILE DE CARNAVAL DE OIÃ— RATIFICAÇÃO DO DESPACHO DO

PRESIDENTE DA CAMARA DATADO DE 13 DE FEVEREIRO DE 2020

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, ratificar o despacho do Presidente

da Câmara de 13 de fevereiro de 2020, em que aprovou o pedido de cedência de grades de

segurança, à Associação de Carnaval de Dia, para apoio a realização do desfile de carnaval de Dia,

que se realizou nos dias 23 e 25 de fevereiro .........................................................................................

PONTO 12 — DESPACHO No 126 — MANDATO 2017/2021 DO PRESIDENTE DA CAMARA —

ALTERAÇÃO DA HORA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÁMARA MUNICIPAL DO DIA 12 DE

MARÇO DE 2020 — PARA CONHECIMENTO ........................................................................................

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal tomou conhecimento do teor do Despacho n.o 261 — Mandato

2017/2021 do Presidente da Câmara, datado de 21 de fevereiro de 2020. ...........................................

Paços do Concelho de Oliveira do Bairro, 27 de fevereiro de 2020

O Presidente da Câmara,

/

e do S tos Al Novo, Dr.


